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PODER LEGISLATIVO

cÂueRe MUNTctPAL DE PAU Dos FERRoS
peúcto vrR. FRANctsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI N9 4 ll 6

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Reconhece como de Utilidade Pública a
Associafo Beneficente Missão, Vida e Esperança -
AME.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e. Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação Beneficente Missão,
Vida e Esperança - AME, inscrita no CNPJ sob o ne 62.050.189/mO1-84, com sede na Rua Quinüno
Bocaiuva, 560 Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP 599«)-fln.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 18 de maio de 2O26.

Francisco G Bessa de Assis

Vereadora
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,USTIFICATIVA

A Associação Beneficente Missão, Vida e Esperança - AME, inscrita no CNPJ sob o
np 62.050.189/0001-84, com sede na Rua Quintino Bocaiuva,560, Centro de Pau dos Ferros/RN,
é uma associação sem fins lucraüvos, que desenvolve atividades em defesa dos direitos sociais,
voltada a atividades de organizações religiosas ou filosóficas e atividades de organizações
associativas ligadas a cultura e a arte município de Pau dos Ferros desde o ano de 2025, conforme
consta no Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do
Brasil.

A Diretoria, presidida pelo senhor João Avelino de Almeida, inscrito no CPF

029.260.464.56, procurou o mandato deste vereador para solicitar a Utilidade Pública em nível
municipal, da presente AssociaÉo, para que possa conünuar a desenvolver as suas atividades de
forma reconhecida perante a sociedade pau-ferrense.

Desta forma, apresentou-nos umâ série de documentos quê comprovam a

regularidade da entidade perante os órgãos de controle (Receita Federal, Secretaria Municipal de
Tributação, Certidão de Regiíro no 1e Ofício de Notas, todas anexadas ão presente projeto de
lei.

Desta forma, contando com o entendimento e a sensibilização dos nobres pare5
solicito apoio para a aprovação da matéria.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, R N - https://ca ma rapaudosferros. rn. gov. br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMEAO OE TNSCRTçÃO

62.050.í891000í{4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2510É,n025

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE IúISSAO, VIDA E ESPERANCA -AXE

fuo ooEsr Ba-Ecrrcr{Ío oqf o€F rÍ 9 )
AÍrlE

PORÍE
OEMAIS

E oAATTVIO OE

94.30€{}0 - AtMded.s de assoclaçóes de defesa do dlroltos social§

94,9í{{0 -Atiyidad.! dc oÍganlzaçóes Írllglosas ou filo.óícas
94,93.6.00 - Atlvidados de organE Éês .ssocl.llvas llg.dàs à c1rltur. . à atta

E OA NÀTUREZA

399-9 - Associação PrÍvada

LOGRÂDOURO

R OUINTINO BOCAIUVA
NÚMERO

5m
COMPTEMENTO

CEP

59.900{00
AARRO/DISTRITO

CENTRO
rAflrcIPlo
PAU DOS FERROS

ÉNOEREçO

JUNTOR-CEZMAR@HOTMÂrL.COM
IE-EFONE
(6,[) 9813-í220

ENÍE FEOE&ATIVO {EFR)

ATIVA
OÀI^O SmJ çrro c^DÀsÍML
25tOtll2025

MOINO OE

ESPECIAL DATA DA SlTtAçÁO ÉSP€CIAI

RN

14/10/2025, 09:38 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no 2.119, de 06 de dêzembÍo de 2022.

Emitido no dia 1{10,2025 às 0E:42:12 (da16 e ncfa de BrasÍlia). Página: l /'l



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR,,DICA - CNPJ

DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimenlo deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:
. Receila Federal do Brasil

PROTOCOLO REDESIi\,1

RNP2503155843
01. IDENTIFICA Ão

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAqÃO DOS EVENToS SoLICIÍADoS / DATA Do EVENTo

211 Altêracao de êndereco dêntro do mêsmo municipio - 25104n025

Número.Íê Conlrole: RN484766ô8 - 62050189000184

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

NOLTE EhIPRESARIAL {llma ou denominação)
ASSOCIACAO BENEFICENTE MISSAO, VIDA E ESPERANCA - AME

N. oE rNscRrÇÀo No CNPJ

62.050.189/0001-84

T FCPJ

04. IDENTIFICA Ão Do PREPoSTo

05, IDENTIFICA O DO REPRESENTANTE DA PE JURíDICA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA

n osA

CARIfuIBO COiI OATA Ê ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA
UNIDADE CADASTRADORÂ

dtcaíório
Jeles

PoÍ
dc:

JOAO AYEIJIP OE ALTEDA JUIFF
sêlo Dlgn l: FlÚ2exr0úqlma*rr6vE

.í! lút:ídodti.Il&Í$/Írn

a

NOi,lE DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

D PreposioI Rêsponsãvel

NOhIÉ

JOÂO AVELINO DE ALMEIDA JUNIOR
"t

CPF

029.260.464-s6

LOCAL E DATA dâ)

- rzfü ffi

07, RECIBO DE ENTREGA

lmprimir

DO

'. 
oFÍclo DE [oÍAs oE PAU
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1" OFÍCIO DE NOTAS DE PAU DOS FERROS/RN
TNEELIONNTO REG. DE IMÓVEIS, RTD E PESSOAS JURÍDICAS
' -'--- 

JôsÉ FABIANo JALES DE LIRA - TABELIÃo PUBuco
GNPJ,ÍÚ F 08'382.962000í 44

a

JOSÉ FABIANO JALES DE URA, OÍiCiAI PTiVAtiVO dO

Registro de Pêssoas Jurídicas da Circunscrição de Pau dos

FenodRN, por nomeação legal, na Íorma da lei, CERTIFICA'

CERTIFICO, para fins de direito que no dia hole (251cp.f2025)' às

Íls.íS$.v,dolivíoA-íí,deRêgisÍodePessoasJurÍdicas'sobonÚmerodeordem9Sl'lanceio
Regisbo da Ata da Assembleia de FundaÉo, elei(Éo e po6§ê da pÍimeira DiÍgtoÍia da "Assocl,AçÃo

BENEFIGENTET§sÂo,vtDAEESPERANçA.AHE",ocoÍÍidanodb26denovembrode2v24,às

19:00horas,naRuaQuinünoBocaiuva,n'560'BainoCenbo'PeudosFenos/RN'SeloDigítaln'

RN202íxt95299N222oNlz 
cERnFEo, também' que no diã hoie (25tut2025)' às fls'

í68r{67-vdolivÍoA-íí,deRegistrodePessoasJurídicas'sobonúmerodeordemg5S'Registeio

Estatuto sociat da .ASSOCiAçÂo BENEFICENTE HISSÂO, VIOA E ESPERANçÂ 'AUE"' pessoa

,urididadedirerioprÚado'deàmbitonacional.semfinslucrativos'comoobjetivodedesenvolveÍ
atividade§dedeEsadediÍeitossociais,ligadasaculturaêaarteedeorganizaçõesreligiosas,com

duraÉo por tempo indebrmina&, com sede na Rua Quinlino Bocaiwa' n' 560' BaíÍÍo CenÚo' Pau

dos FerÍG/RN. Selo Dlgltal n' RN202ínO52S00ZAí9UDQ'

DlÍotoÍia:

Presidente - Joâo Avelino de Almeida Junior - CPF n' 029'260'464-56:

MÉPr€sk enE - GilbêÍb Etly Aldrade JunioÍ - CPF n' 0§'927 'U+28i

PÍiÍnêiro SecÍ€dáÍio - Paulc Rogério de Oliveira Femandes - CPF n' U7 '6z.25441i

Sêgundo SecÍetáÍio - Ozias Matheus de Souza Casro - CPF n' 108'390'714-00:

Prinreiro TesoureiÍo - Eduerdo ÂdÍiano de Oliveira - CPF n' 261'698 62&07:

Sêgundo Tesoureiro - ZuÍisadai Goínes de AlrÍpida - CPF Ít' O64.'a78'2o4,'21

comglhoFlscal:Tltularec-rJhÍiaJo§ivânbNabdaSika-CPFn.078.294.494.90'YuriVinkjus
Silvadeoliveira.CPFn.'096.632.344-o7.Eliênei,orebdasilvalnádo-CPFn.É7.311.22447,

Suplentes-MarianaPrMhdeAssís-cPFn.oE7.539.o7+g3,FrancisodeAssbdaSilva-CPFn.

813.156.'194-15, Raimundo Finêiâs Diniz Neto - CPF n' 041'526'913-01'

O reÊrftlo é verdade; dou fé.

Pau dos Fenos/RN, 25 de abÍil dê 2025'
L

,lhi,^,
! . !.-,ãi.: ;, ld,.il ?a!,La
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couPnovr[TE DE rNscftçIo E oE slruAÇIo c^oasTnÂL

Comprovante de lnscrição e de SiÍuação Cada§tral

Cidadão,

ConfÍa os dados de ldêntmcaçáo da Pessoe JuÍídicâ g se howeí qualquêÍ diveÍgfucia, pmvidencie iunto à RFB a suâ atualização

cadastÍal.

A infoÍmaÉo sobaê o PoÍte que con§a nestê coÍprovante é 8 dêclaÍada Pelo contihjinle'
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Emlddo m da 6r!!/!àmg à6 í 7í057 (d.la . hdr d' B'!a{b)' Página: 1/1
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REPÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDrcA . CNPJ

o1

DOCUIIENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deÍerimento desle doolmento serão efôtuados pelo seguintê órgão:
. Raceita Fedaral do Brasll

REDESIM

RNP250275925í

02, UOTIVO DO PREENCHIUENTO

RELÂçÃO DOS EVÊXTOS SOUCIrADOS / DATA OO EVENTO

t0í lnscdcao dê pdmolro sstabêbclmonto - 2í(m025
Quadro de Sócic ê Admlnistr.doÍ€. - Q§iA

NúÍheÍo do CoíÍÍob: RN18'|ôS5í) - mm2926&6,í56

03. OOCUUENTOS APRESENTADOS

NOIIE EMPRESIRhL (f,rna ou ddsú|açao)
ASSOCIACAO BEI{EFICET{TE I||ISSAO, VIOA E ESPERAI{CA . AXE

l}{.DE@ilocÀFJ

I FCPJ I osa

04. I DO PREPOSTO

05. IDENÍI DO REPRESE]IITA TE DA PESSOA JURIDrcA

05. RECOiIHECIIIENTO DE
oo

ó Caítóíio
Jâl€s

í.oFlão E roÍ s DE EAU
LÊDBA.Ú€i.

baasI.l*árÊ.E.r

Raconheço PoÍ {lEtlELHA[ÇA {s)
d€:
ERIALDO IONTERO GOIES

Sâlo DiCital: Rtl202500e52e00oiD1$Cn
Htr:rh.L{dau,l}dt lo

:l5:tl

oott taaÊlo

07. RECIBO DE ENTREGA
CARII'SO COU OATA E AS§NA RA DO FI,,NCONÂRIO DA

t,NIOADE CADÂ.STRADORArii
\/

f*""*:NOME DO PREPOSTO

E propocu! ncsporsavet

260.45/í-56

t

BÂ 06083?277
ldratlTruÍ ffi

-

Ír

AVEUNO DE ALTIEIT'A JUN]OR -:. \
E DATA

ÍÃ-p,ffi]
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,065

454
31
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r6ra
RESIDENCIAI 102 I.iIIDAOE AI

ES60Í0
7o.oí oo vÁl-oR oE Á6ua

IR.,LÍA P/ITPONÍUÁTIOADÊ â' /2025

I
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t1 .' rcooo
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J

55, !16
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PNEFEITURA XUXIGTPAL DE PAU DOS FERROS
ltEcnEÍLt IUXtCtp L DE tnl3lrr^glo

.E G
Éi.,q!co: 

^1,/EN|I» 
GEnfuO v RGAS" í37í4ErlRO Tc&eô.: oap$+íoao cr,|p.] 6.r,o.,r2.tlmt-76

flTnaTo GiaDASTnO ttroBtuÁnto
DaiE lodusão:
N' do Cadasuo:

t 0412011
1002906

hlo Cád- c.GM:
tl' Cád. Antsdq:

lnscÍiÉo:
S€çáo:

LogradqJro:
NúÍneÍo:
Bakno:
Lot6arneoto:

l.0tm32í.03.GXtO.omí.9
1íX
5í5 - RUA OU|NTINO BOCATWA
560 Conu€í'ldúo: Lob 0
CEI{TRO
SEM LOTEAI'ENTO

Reftérrcia LoteaÍnento: Lote O

lÍrscá -: 3ãn93í

'r 3826

ldcottfc.çao do trltóy.l
Coí ÍihjiiSo IPTU: IMUNE
Cont dxriÉo TAXAS: NORMAL

LocrlLeçfo do lmóvel

Datâ lntgÍvênçáo; 21b1n1,3
Ultirno U3uárloi JESIMIEL SOUZA MORÂIS

CEP:5990G000

Nome:
ldentlrds:

ld..ltfllc.çao do Co.tdt|rlítê
IGRE'A EVÂNGEUCA ÀSSÉMBLEIA DE OEUS

Tbopessoa: Jurídka

Endcrr:ço para Co]iêaton l.nêia
CPF/CNPJ: 08.332.785/0039{4

Logradouro: RUA OIJ|NnNO BocA|WA
NúrE o: 560 Cdrtpbm.rfoi
BerÍo: CENTRO
UF:

CEP: 59900{ü)

T€âtada Princ.
Proí Píincip6l:

Área Terreno:
lvea Unirade:

Cira(b: PAU mS FERROS
Reside:

18.00
4,ú
752,N
792,m

2',1,11

0,0000

792,N
0,00

Têstada Flrlcia:
Frâçáo ld€l:
ÁrEâ toial dê Coísüuçâo:
ÁÍEã Coínüm da UÍidade:

tl9 dê PevimdrtG:
Ano Constução:
Ársa cob€íta:
ZslaFl§f,j:-

2ú2
792,00
4

SitEçáo do Quâdra:
PafiírÉrlio;
OcupaÉo Tê.rEoo:

gü,,açào Rr,â:

Siüraçáo do Lots:
Iipo dê Con8br.4âo:
PaúiÍnôflio Edificação:
Roqiíne Oorpeção:
CôhâÍt â:
EsquadÍia:

lÍlrtalaçâo SonitáÍia:

MEIO DE OIJADRA
RELIGIOSO
ÉDIFICADO

NhdarBnto:
Tipo Teneno:

MESMO NÍVEL
REGULAR

FRENTE
lsol-^D^ 

^lrNtüDATEMPLÔ
RELIGIOSO
PRôPRIA
ot TRos
SEM
sEx

Hoí.al|õaa toü.! o Ía[üto
Pêdobgia: FtRtIE
Topogr€fia: PLÁNO AO NíVEL
Lhnltação: SEM LIMII çÂo

kh.rffac.Éo d. Ecic.çao
Lrso do línôd:
Pa*ão Corsütaao:
Estâdo Con8dvsÉo:
Esbutlra:
Rôvrslimüb SupoÍix
RevÉtimsírto lnbrrE:
\fidÍ6:
Coodomlnb:

PRESTAÇ/ÃO DE SER\íçOS
BOI'
80M
ALVEINRÁ
SEM

SEM
SE
NÃO

Raavatl.ç5o

GalêÍlÉ Plwlab ( )
Guiôs Saridas ( )

o
(r)

T6bbno
Col. Liro

Pas-eaio ( )
(x)

o
EnêÍgb
lluminaçào

o
o

Trlô..to3
Vab.lPTU: Rrt 2038,49
TaE de Cql8ên aÉo do Vb: R3 0.00
Tao ê Letpeza Prlb[ca: R! 0,O
TâE do Colota de Lixo: Ri ígE,q)
TaE de llu,iinaçáo: RS 0,00

V.tor Vcn l do hóyrl
Vab[ TêÍrBÍlo: R§ 63.927.86
Vabr Consülção: Rrt 502.3í S,66
Valoí Veül: Fllt 566.2,17,53

No ProcÉso: 0

Oô..li açõ.s

Natureza:
Situaçáo:

PREDIAL
ÂTIVO

il.dld.r d. Unldad.

ÁO.,a ( ) LiÍrpczg
E§goto ( ) Pavimlob
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ATADEFUNDAçÃo,APRovAçÃoDEEsrAr-t{ÍolElEilgj-Lo-q9E-PF.
ornerOnll e COIúrelr.lo nscll ol lSSoCnçÃO BENEFEENTE tlSSAo,

vlDAEESPERANçA-AME

Aos 26 dias do mês de Novembro do ano de 2024 às í th horas, sito na Rua Quintino

Bocaiúva N"560 - centro, cEP no 59.900-000 - Pau dos Fenos/RN, reuniu-se em

plenária ordiúria as pessoas abaixo qualiÍicadas como sócios fundadores, com o

intuito de fundar uma associação, sem fins lucrativos, com o objetivo de desenvolver

atividades de defesa de direitos sociais, ligadas a elltura e a arte e de organizações

religiosas. Estiveram presentês na reunião as pessoas abaixo relacionadas, os quais

serâodenominadosdesóciosfundadores:JOSELUIZDEOLIVEIRACPFNo

466.807.134-c!1 FRANCISCO GENÁRIO PINHEIRO MELO INSCRITO NO CPF NO

012.896.78T-10, FRANCISCO CANINDE ARAÚJO DOS SANTOS - CPF-

704.150.w4{31 JOÃO AVELINO DE ALMEIDA JUNIoR - cPF no 029.260.4&'56'

GILBERTO ELOY ANDRADE JUNIOR -CPF NO055.927.944-28,PAULO ROGÉRIO

DEoLIVEIRAFERNANDES_CPFno047.622.254.01,ozlAsMATHEUSDE

SoUzAcASTRo-cPFNo108.390.714-00'EDUARDoADRIANoDEoLIVEIRA.

CPF no 261.698.628{7 , ZURIZADAI GOMES DE ALMEIDA - CPF no 064'87A'204-

23,MAR|AJoSNÂNANAToDAS|LVA.cPFNo078.294.494-90,YURIVlNíclUS

SILVADEOLIVEIRA-CPFN0096.632.344-0T,ELIENEMORATODASILVA

INÁClo - CPF NO 057.311.22447, MARIANA PRISCILA DE ASSIS - CPF NO

087.539.074-93,FRANcIScoDEASSISDASILVA-cPFNoSí3..156.í94-15e

RAIMUNDoFINEIASDINIZNETo-CPFno041.526.913-0l.NaocasiãoÍoi
escolhidoparapresidirareuniãoopresidenteadocosenhorJoséLuizdeoliveira

inscrito no CPF no 4ffi-8}7.13tr.{4 e secretariado adoc pelo senhor Francisco

GenárioPinheiroMeloinscritonoCPFno0l2.Sg6.T64-19.furósamplodebateentrê

os presentes com explana@o sobre os obielivos da entidade Íoi aprovada a

fundação da associação, que receberá a denominação de ASSOCIAÇÃO

BENEFTCENTE M15SÃO, VIDA E ESPERANÇA que responderá pela sigla AME' Na

sequência Íoi lida a pÍopos:ta de redação do estatuto social' o qual após debate e

esclaredmentosÍoiaprovadoporunanimidadesemressafuas.oestatúopossuí42

(Quarenta e Dois) artigos, cuias Íothas numeradas de 01 a 09 passarão a Íazer parte

integrantedêstaâta.Emseguida,ÍoiabeÍtooprocêssodeescolhadaprimeira
diretoriadaassodação,sendoveÍificadachapaúnica'cuioosnomesreÍêrendados

3gt
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íu
por unanimidade pela assembleia paÍa posso imediata' Gonta com a seguinte

composição: Presidente - JOÃO AVELINO DE ALMEIDA JUNIoR - cPF n0

o2g.26l.1fy.-56, vice.presidente - GILBERTO ELOY ANDRADE JUNIoR - cPF no

055.927.944-28, 10 secretário - PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA FERNANDES -
CPFno047.62-25441,20Secretário-OZIASMATHEUSDESOUZACASTRO-

cPFNo108.390.714-00,loTesoureiro-EDUARDoADRIANoDEoLIVEIRA.cPF

no 261 .698.628 'O7 , 20 Tesourêiro - ZURIZADAI GOMES DE ALMEIDA - CPF n0

064.878.204.2-DamesmaÍormafoiapresentadachapaúnicadoConselhoFiscalo

qual tomou posse na mesma ocasião contando com a seguinte compo§ção:

TiIUIATES - MARIA JOSMÂNA NATO DA SILVA - CPF NO 078.294'494-90' YURI

VINíCIUSSILVADEoLIVEIRA-cPFNo096.632'344-0T,ELIENEMoRAToDA

stLVA tNÁclo - cPF No O57.g1',1.n4-o7 e suplentes - MARIANA PRlsclLA DE

ASSIS-CPFNOO87.539.O74-g3,FRANCISCODEASSISDASILVA-CPFNO

813.156.194-IS,RAIMUNDOFINEIASDIN|ZNETO-CPFno041'526'913-01'Nada

maishavendoatratareu,FranciscoGenárioPinheiroMeloqueSecretaÍieiadoca

reunião, lavro a presente ata, que vai assinada por mim' os sócios ÍundadoÍes e os

íntegrantes da diretoÍia.

Pau dos Ferros/RN, 27 de Novembro de2024

OA ALM DAJUNIOR
Presidente

<,^ í^t à;t'r» l\tu),lt
FRANCISCO GENÁRP PINHEIRO MELO

ELIJ ABRICIA DE MELO
Advogado - OAB no 9680

DeclaÍamos que a presentê ATA é cópia fiel da constarúe no livro de atas c

entidade.
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CIACÃO BENE FICENTE MISSÃO, VIDA E ESPERANçA.AME

CAP|TULO I

DA DENOiIINAçÃO, SEDE, FINS E FORO

ATf, íO. A ASSOCIAçÃO BEN=FICENTE MISSÂO, VIDA E ESPERANÇA, qUE

atende pela sigla AME, é uma Pessoa Jurldica de Direito Privado, de Âmbito
Nacional, sem fins econômicos, fundada em 26 de Novembro de 2024, com sede

na Rua Quintino Bocaiúva, no 560, em Pau dos Fenos, Cep:59900-000, no

Estado do Rio Grande do Norte, que tem duraçáo por tempo indeterminado,

elegendo como foro Pau dos Ferros, e será regido pela legislação pátria e por

seu Regimento lntemo.

NL 20. A AME podeÉ abrir filiais ou agências êm outras cidades ou unidades

da federação, bem como no exterior, observadas as formalidades legai§ vigentês

à época.

Art 30. A AME tem por objeüvos:

l. Promover a Assistência Social a Pessoas, Grupos e Comunidades que

dela necessitar;
ll. Promover Atividades Desportivas, Culturais, Religiosas de Defesa e

Conservação do Patrimônio Histórico e Artísüco;

lll. Promover AçÕes que Favoreçam o Desenvolvimento EconÔmico,

Social e de Combate à Pobreza;

lV. Defesa, Preservação e Conservação do Meio Ambiente e Promoção

do Desenvolvimento Sustêntável;

V. Promover Ações Preventivas de Saúde, em Gonjunto com Órgãos

Govemamentais e não Govemamentiais;

vt.
v[.

Apoiar Açôes de lncentivo à Agricultura de Subsistência e à Pecuária;

Promover Capacitaçâo de Atores Sociais para o Desenvolvimento

local e para a GestÊio Social.

Educar, Promover, Organizar, lncentivar e QualiÍicar o

Desenvolvimento lntegrado e lntegral dos seus Assistidos (social'

econômico, tecnológico, esportivo, educativo-cultural e espiritual),

propiciando-lhes uma melhor qualidade de vida e prestando serviços

educacionais na linha de assessoramento técnicopedagfuico'
consultoria, planejamento, avâliaçâo e pesquisa.

vilr

Parágrafo primeiro: A AME tem por finalidade especial, apoiar e
desenvolver ações parâ defesa, elevação e manutenção de qualidade de vida

do ser humano, desenvolvendo progmmas sociais, ambientais, educacionais,

cientÍficos, tecnológicos, culturais, esportivos, de lazer e saúde pública,

promovendo destarte, o progresso social e econômico nas suas respectivas

áreas de atuação.
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ASSOCIACÃO BENEFTCENTE illssÃO, VIDA E ESPERANçA - AME

AÉ 10. A ASSOCIAÇÃO BEN=FICENTE MISSÂO, VIDA E ESPERANÇA' qUE

atende pela sigla AME, é uma Pessoa Jurídica de Direito Privado, de Âmbito

Nacional, sem fins econômicos, fundada em 26 de Novembro de 2024' com sede

na Rua Quintino Bocaiúva, no 560, em Pau dos Ferros, cep:59900-000' no

Estado do Rio Grande do Norte, que tem duração por tempo indeterminado'

elegendo como foro Pau dos Ferros, e será regido pela legislaçâo pátria e por

seu Regimento lntemo.

AÉ20.AAMEpoderáabrirfiliaisouagênciasêmoutrascidadesouunidades
dafederação,bemcomonoexterior,observadasasformalidadeslegaisvigentes

CAP|TULO I

DA DENOiIINAçÃO, SEDE, FINS E FORO

à época.

AÉ 30. AAMEbm Porobjetivos:

l.PromoveraAssistênciaSocialaPes§oa§,GruposeGomunidadesque

ll.

ilt.

tv.

vl.
VII

vill.

dela necessitar;
Promover Atividades Desportivas, Culturais, Religiosas de Defesa e

Conservaçâo do Patrimônio Histórico e Artistico;

Promover- A@es que Favoreçam o Desenvolvimento Econômico'

Social e de Combate à Pobreza;

óàt""", Preservação e Conservação do Meio Ambiente e Promoção

do Desenvolvimento Sustentável;
pÁor", Açõês Preventivas de Saúde, em conjunto com Órgãos

Governamentais e nâo Governamentais:

Apoiar Açoes de lncentÚo à Agricultura de Subsistência e à Pecuária;

piomor"t Capacitaçâo de Atores Sociais para o Desenvolvimento

local e Para a Gestão Social'

;il;; Promover, organizar, lncentivar e Qualificar o

õesenrolvimento lntegradã e lntegral dos seus Assistidos (social'

econômico,tecnológico,espoÍtivo,educativo-culturaleespiritual)'
propicianOo-ttres umá melhor qualidade de vida e prestando serviços

educacionais na linha de assessoramento técnicopedagógico'

consultoria, planeiamento, avaliação e pesquisa'

Parágrafo pÍimoiro: A AME tem por Íinalidade especial' apoiar e

Oeseivotver açoes para defesa, elevação e manutenÉo de qualidade de vida

ào ser humanó, desenvolvendo progrzrmas sociais' ambientais' educacionais'

cienttficos, tecnológicos, culturais, esportivos' de lazer e saúde pública'

promovendo destarte, o progresso social e econômico nas suas respectivas

áreas de atuação.



PaÉgrafo segundo: A AME na Execução das suas Atividades' em

consonância com o previso n"tt" Ett"tuto' poderá Celebrar Convênios e

Contratos iunto aos poOeres Executivo' Legislativo e Judiciário' nos âmbitos

Municipal, Estadual e da União Federal' bem como' lunto aos Poderes

Públicos na Esfera lntemacional'

PaÉgraío brcelrc: A AME não distribui entre os seus sócios ou associados'

conselheiros, diretores, "'pãg"dot 
ou doadores eventuais excedentes

operacionais, brúos ou riquiãos] dividendos' bonificações' participações ou

parcelas do seu patrimÔ"'ã ã'iàtioo" mediante o pleno Exercicio de Suas

Atividadês, e os Aplica t"t";il;;na Consecução do seu objetivo Social

(Lei no 9.790/99)'

AÉ 40. No Desenvolvimento de suas Atividades' a AME observaÉ os

princípios da r-egafioaO-;' fipessoafioaOe' Moralidade' Publicidade'

Economicidade e aa enciáicia " 
láo ata qualquer Discriminação de Raça'

Cor, Gênero ou Religião'

ajLr

CAPíTULO II

DOS SÓClos(As), SEUS DIREITOS E DB/ERES

AÉ. 5o. A AME é constituída por Número ltimitado de Sócios(as)' os quals

comporão as sêguintes c;d;;";;'ndadores' BenÍeitor' Contribuinte e

Beneméritos.

AÉ 60. sáo sócios(as) fundadores, todas as pessoas Íisicas que participam

da Assembleia de Fundaçâo'

AÊ 70. São sócios(as) benfeitores as pessoas fisicas ou iuridicas sem

impedimento lesal, que 
'p"ã"ip" 

"oi?':!" -11 
entidade e quê se

destacaram por trabathoJ;;"' * coadunem com os obietivos dessa

Associaçâo.

Art. go. são sócios(as) contribuintes as pessoas.frsicas ou iuridicas sem

impedimento t"g"t, q" "í;;;;tti# 
financeiramente com a execuçâo

de proietos e com a "'""'Éo 
A" proietos e com a realizacfio dos objetivos

da AME.

Arf, 9p. São considerados sócios(as) beneméritos pessoas ou institui@es'

Aú t0. Os associados' qua§uer que seja sua categoria' não respondem

indiviclualmente, solidária "''Lo"ijú'i"'Lnte 
pelas obriga@es da AME e

ainda:

I. Não há errtre associados, direitos ê obrigaçÕes rec[procos;

r-{



ll. Os associados tern iguais direitos;

lll. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função

que lhe tenha sido legitimamente conferido, a nâo ser nos casos e pela

forma da lei ou desse Estatuto.

Parágrafo único. A admissão de novos sócios(as), de qualquer categoria

seÉ decidida pela Assembleia Geral, mediante proposta de sócios(as)

efetivos ou da Diretoria.

Art. í t. São direitos dos associados(as):

l. Participar de todas as atividades associativas;

ll. Propor a criaçáo e tomar parte em comissÕes e grupos de trabalho,

quando designados para estas funções;

lll. Votar a ser votado para os cargos eletivos;

lV. Participar das Assembleias Gerais;

V. Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a AME;

Vl. Ter acesso a todos os livros de nâtureza contábil e financeira, bem

comoatodososplanos,relatórios,presta@esdecontaseresultados
de auditoria independente.

Parágrafo único. os direitos sociais previstos neste estiatuto sâo pessoais e

intransferÍveis.

Àrt. 12. São deveres dos associados(as):

l. Observar o e§tatúo, regulamentos' regimentos, deliberaçôes e

rêsoluçâo dos órgãos do insütuto;

ll. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestÍgio a AME e difundir

seus objetMos e açÕes;

lll. Acatar as decisÕes da diretoria;

IV. Colaborar cpm as iniciativas da associação'

Art í3. Considera-se falta grave, passível de exclusâo, provocar ou causar

prejuízo moral ou material para AME.

CAPiTULO III

DOS FÓRUNS DELTBERATIVOS

Art. 14. São lnstàncias Deliberativas da AME:

l.

il.
ilt

Assembleia Geral;

Diretoria; e
Conselho Fiscal.

Seção I

(Q
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Da assembleia Geral

Art í5. A Assembleia Geral é o órgão Máximo de Deliberação' que oconerá

em caÉter Ordinário duas (02) vezes por ano semestralmente' e em CaÉter

Extraordinário, as vezês que necessário for de interesse da Associaçâo, nos

termos deste Estatuto, compostros pelos sócios(as) efetivos'

Art 16. compete as Assembleias: Geral ordinária e Extraordinária, deliberar

sobre os seguintes temas:

l. Análise e Aprovaçáo do Balanço Anual (semestralmente) e Demais

Relatórios FÍsicos Financeiros do ExercÍcio do ano Anterior da

Atua@o da Associa@o. O orçamento e Plano Anual de Trabalho para

o Novo Ano em Exercício;

ll. Eleger e/ou Destituir a Diretoria;

lll. Eleger os Membros do Conselho Fiscal'

Art .17. compete a Assembleia Geral Extraordinária - que se realizará em

qualquer época - deliberar sobre os seguintes temas:

Reformar Total ou Parcialmente o Estatuto êm qualquêr época;

Destituição dos Administradores;

Deliberar sobre a Extinçáo da Associação e a Destinação do

Pâtrimônio Social; e,

Deliberar sobre casos Omissos e Náo Previstos neste Estatuto'

t.

il.
il

6\/

IV

Parágrafo único: Para deliberações a que se referem os lncisos I e ll deste

artigo, é exigido o voto concorde de dois terços dos presêntes à Assembleia

esp-ecialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar' em

primeira convocaçâo, maioria absoluta dos associados, ou com menos de um

i"rço n". convocaçóes seguintes, só podendo votar os sócios em dia com

suas obriga@es estatutárias.

Art 1g. As Assembleias Gerais seráo convocadas pelo presidente, ou por

'115 dos sócios.

ArL í9. A Convocaçâo da Assembleia Geral, Ordinária ou

Extraordinariamente, dar-se-á através de Edital de Convocaçâo com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úeis para ordinárias e 03 (três) dias

úteis para Extraordinárias.

AÉ 20. O quórum mlnimo exigido para instalaçáo da Assembleia Geral' é de

2/3 (dois teiço) dos sócios(as) ern primeira convocação' 50% (cinquenta por

cento) mais um na segunda convocaçâo e na terceira e última' nâo inferior a

1/3 (um terço), sendo contabilizado apenas Sócios(as) Efetivos-

PaÉgrafo Único. Somente têrão Direito a Voto nas Assembleias os

Brasileiros(as) Natos ou Naturalizados'

c)9



Seção l!

Da Diretoria

ArL 21.A AME será dirigida pela Diretoria Executiva, eleita em Assembleia

Geral, para um período de mandato quatro (04) anos' a partir da data de

po"." áo. seus membros, podendo ser reconduzida por um período de mai§

quatro anos, e será comPosta Por:

l. Presidente;
ll. Vice-Presidente;
lll. PrimeiroSecretário;
lV. SegundoSecretário;
V. PrimeiroTesoureiro;
Vl. SegundoTesoureiro.

AtL22. ComPete ao Presidente:

il.
ilt.

Representar a As§ociação em JuÍzo ou fora dele' ativa e

passivamente, bem como perante terceiros em geral' podendo nomear
'procuradores em nome da Associeção, com poderes especíÍicos e

mandato em prazo determinado, o qual nunca uttrapassará a data de

"*tinçao 
do mandato do Presidente que outoÍgou a procuraçâo;

õ*rO"n"t 
" 

dirigir as atividades gerais específicas da AME;

Representar a AME em eventos, Campanhas e Reuniões' e demais

atividades do interesse da Associação;

EncaminharanualmenteaosSócios(as)Efeüvos-emconjuntocom
os Secretarios e os Tesoureiros - os Relatórios de Atividades e

óL.onstr"tiros contábeis das Despesas Administrativas e de

Projetos; bem como os parêceres de Auditores lndependentes' ou

Conselho Fisel, se êste estiver constituído' sobre os balancetes e

balanço anual:

óontt"t"t, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários

administrativos e técnicos da AME;

ÉLUora, 
" 

submetêr aos Sócios(as) Efeüvos o Orçamento e Plano de

Trabalho Anual;
propà, 

"o. 
Sócios(as) Efetivas Reformas ou Alterações do presente

Estatuto;
;;;p*;"" Sócios(as) Efetivos a Fusão' Incorporação e Extinção da

AME observando-se o presentê Estatúo quanto ao destino de seu

patrimÔnio;

Adquirir, alienar ou glavar os bens imóveis da Associação' mediante

autorização expressa da Assembleia Geral;

Éi"uooio Regimento lntêmo e o organograma Funcional da AME' e

submetêJo à Apreciação e Aprovaçâo da Assembleia Geral;

IV

V,

vl.

vlt.

vlll

tx

x.

G
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ütl .Xl. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas
expressamente nestê Estatuto.

ArL 23. Compete ao Vice-presidente:

l. Auxiliar o Presidente em suas atividades;
ll. §ubstifuir o presidente em seus impedimentos evenfuais ou detrnitivos.
Arl. 24. Compête ao Primeiro Secretário:

l. cuidar da Escrituraçâo oficiar da Entidade, bem como ravrar as atas,
mantendo toda documenta@o da secretaria atualizada e sob sua
tutela;

ll. Providenciar todo o material de expediente da AME;

!]f 
. Zelar pela manubnção e organização do arquivo geral dâ AME; e,lv. cuidar, Fiscalizar, Executar o Tombamento e Efetuar a Manuiençâo

Plena de todo o Patrimônio da AME.

AÉ 25. Compete ao Segundo Secretário:

l. Auxiliar o Primeiro Secretário em suas atividades;
ll. substituir o Primeiro secretário êm sêus impedimentos eventuais ou

definitivos.

AÉ 26. Compete ao Primeiro Tesoureiro:

l. Anecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da instituição;

ll. Pagar as contas autorizadas pelo presidente;
lll. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;
lv' Apresentar ao conserho Fiscal a Escrituração da rnstituiçâo, incruindo

os Relatórios de Desempenho Financeiro e Contábil e sobre as
Operações de Patrimoniais Realizadas;

V. Conseryar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos
relativos a tesouraria;

Vl. Manter todo numerário em estabelecimento de crédito.

AÍL 27. Compete ao Segundo Tesoureiro:

l. Auxiliar o Primeiro Tesoureiro em suas atividades;
ll. substituir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos eventuais ou

definitivos.

Seção lll

Do Conselho Fiscal

AJí 28. Quando convocados o Conselho Fiscal será fiscalzador da
âdministraÉo contábil financeira da AME, e se comporá de três membros

\.ra--rl



efelivos e três suplentes, de irloneidade reconhecida, tendo caráter

Consultivo e Deliberativo perante as Decisões da Diretoria e Sócios Efetivos

da AME.

Art 29. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos junto com a diretoria

executiva em Assembleia Geral.

Art, 30. Compete ao Con§elho Fiscal, ou se for caso, aos Auditores Externos:

L Dar paÍecer formal sobre os relatórios e demonstraçÕes contábil da

AME, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias;

ll. Opinar sobre qualquer matéria que envolva o paÚimônio da AME'

lll. Comparecer, quando convocados, às Assembleias Gerais, para

esclarecer seus parecêres, quando assim julgarem necessário;

lV. Opinar sobre a dissoluçâo e liquidaçâo da AME.

PaÉgraÍo Único. O Conselho Fiscal atuará de forma colegiada e deliberará

por maioria simples.

CAPITULO IV

DO PATRMÔNIO E REGTME FINACEIRO

Art.3í. O patrimônio da AME será constituÍdo por doaçõe§ de pessoas

Íísicas e/ou jurídicas, de Direito Público ou Privado, Nacionais ou

Estrangeiras.

Art 32. A AME nâo dishibuiÉ qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas

rêcêitas a título de lucro ou participação dos resultados sociais'

Parágraío Único. A AME não podeÉ receber qualquer tipo de doaçâo ou

subvençáo que possa comprometer sua lndependência e Autonomia perantê

os eventuais Doadores ou Subventores.

Art 33. o exercício Íinanceiro da AME encerrar-se-á no dia 31 de dezembro

de cada ano.

Art 34. As Demonstraçôes contábeis Anuais serão encaminhadas dentro

dos primeiros sêssenta dias do ano seguinte à Assembleia Geral, para

análise e aprovação.

Art.3S,NocasodeDissoluçãodalnstituição-AME,oDestinodosBens
Patrimoniais, Material Permanente e Náo Permanente serâo decididos pela

Diretoria, conselho Fiscal e sócios Ebüvos, em Assembleia Geral realizada

para o Fim Espectfico, devendo a decisão da Assembleia ser encaminhada

Através de Resolução as lnstâncias JurÍdicas competêntes_ da unldade

Federada acompanhada do ESTATUTo DA ASSOCTAçÃo, ATA DA

1.-út
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d_
ASSEMBLEIA REALIZA PARA O FIII ESPECIFrcO, PARA
REcoilHEctmENTo E ou ctÊr{clA DA ApRovAçÂo ol AssEmBLEtA
GERAL.

capÍruto vr

DAs DtsposlÇÕEs cERAts r rmnsrónns
Art 36. No caso de Dissoru@o, Aprovada a Extinçâo pera Assembreia Gerar,
convocada especialmênte para este fim, proceder-se.á ao levantamento do
seu patrimÔnio, material permanente e nâo permanente que serão destinadas
de acordo com o estabelecido no Art. 35. Do Estatuto da AME.

Art 37. AAME em observância dos princípios da regaridade, impessoaliriade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotará pÉücas de
gestÍlo administratúas, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de benefÍcios ou vantagens pessoais, em
deconência da participação no respectivo processo decisório, sem observar
e respeitar as dêcisões conüdas nos Artigos 35 e 36 do Estatuto da AME.

AÉ 38. O Conselho Fiscal ou órgão equivalente terá competência para
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade.

Art. 39. Na hipótese da AME perder a qualiÍicaçâo instituÍda pelas Leis que
Legitimam sua Atuação nas instâncias do poder Executivo, Legislaüvo e
Judiciário nas três esferas de governo: Municipal, Estadual e Federal, o
rêspectivo acervo patrimonial disponÍvel, adquiridos duranb o período em
que perdurou a sua qualmcaçâo serão destinados de acordo com que
estabelecem os Art. 35. Art. 36 do Estatúo da AME.

AÉ 40. Haverá a possibilidade de se instituir remuneraçâo nâo para os
dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestilo executiva, e sim
para aqueles que a ela prestam serviços espectÍicos, respeitados, em ambos
os c€rsos, os valores praticados pelo mercado, na região conespondente a
sua área de atuação.

AtL 41. A AME observará as Normas de Prestação de Contas, que
determinarão, no mínimo:

l. A observância dos Princípios Fundamentais de contabilidade e das
Normas Brasileiras de Contabilidade;

ll. Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do
exercÍcio Íiscal, ao relatório de atividades e das demonstraçôes
financeiras da entidade, incluindo-se as cêrtidões negativas de débito
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposiçâo para exame de
qualquer cidadão;
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\-jt-\t",:glll. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos
independentes se for o caso, da aplicaçâo de eventuais recursos
abjeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

lV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de lnteresse público
será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal.

ArL 42. É expressamente proibido o uso da denominaçâo social êm atos que
envolvam a AME em obrigaçÕes relativas a negócios estranhos ao seu
objetivo social, especialmente a prestaÉo de avais, endossos, fianças e
caução de favor.

Pau dos Ferroe/RN, 26 de Novembrc 2024.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 026712026 OA COMISSÃO OE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE IEI N9 24LU2O26,
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: RECONHECE COMO DE UTILIDADE
púBLtcA A AssoctAÇÂo EENEF1'IENTE Mt55Ão,

VIDAEESPERANçA-AME.

I - DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO OE tEl Ne 24L112026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "RECONHECE COMO DE UTILIDADE
pÚBLtcA A AssoclA60 BENEFtctENTE MtssÃo, vlDA E ESPERANÇA - AME," entidade sem fins

lucrativos, que desenvolve atividades em defesa dos direitos sociais, voltada a atividades de

organizações religiosas ou filosóficas e atividades de organizações associativas ligadas a

cultura e a arte do município.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para

verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue

a análise desta coM§sÃo DE coNsTlTulçÃo, .lusrlçA E REoAçÃo, conforme dispõe o art.77, §2s e

art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Le8islativo Municipal

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Pro.leto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao MunicÍpio legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constltuição Federut de 7988: Aft.ln - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei OryAnko de Pau dos Ferros: Art. 79 ' Compete ao Município: ll -
Decretar suos leis, expedir decretos e otos relatívos aos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposlções que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artiSo 77, §2e c/c

artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Regimento lnteno: Ara.77 - A Comissõo de Constituição, lustiço e

Redoçõo opinoró priotitoriomente às demois comissões, sendo

obtígotório suo oudiêncio sobÍe todos os ptoposições que tromitom pela

Çômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tromitorá pelos demois comissões.

Reglmento lntemo: Art. 78 - Suos ottibuições serão de oprecior: I - O
ospecto constitucíonol, legol e jurídico dos proposições; ll - O dspecto

gromaticol e lógia, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror o redação finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regímento, forem de competência de outro comissão.

Ante o exposto, sob o âspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto dê Lei ne 241112026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apÍesentado no exeÍcício da competência do Le8islativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO e pAneCen oA coMlssÃo

o PÍojeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência

para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAçÃO BENEFICIENTE MISSÃO, VIDA E

ESPERANçA - AME, a qual desenvolve atividades em defesa dos direitos sociais, voltada a

atividades de organizações religiosas ou filosóficas e atividades de organizações associativas

ligadas a cultura e a arte município de Pau dos Ferros.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE C9NSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelâ Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 24ltl2026' podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente.



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de lunho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMtssÃo DE coNsTlTUlçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS NDES DE AQUINO

nte

VER. FRANCISCA ITACIRA AIR ES N UNES

Vice-Presidente

*Lfit
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r\.
vER. KARTGTNA D$ffi'o^

neVtora
COSTA
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13" SESSÃO ORDI A DO 1" PER O LEGISLÂTIVO OE 2026

PROJETO DE LEI

cAumn úuttcrplt- 2411t2026

GUGU BESSA 09i06/2026

JAIME DÉ CARVALHO

MAIORIA SIMPLÉS

EMENTA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICAAASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MISSÃO, VIDA E

ESPERANÇA - AME.

APROVADO

TURNo úNtco

TURNo úNrco

Ass.:

sll\.4

NÀo

ABS

CARVALHO

12

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE AUS

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE st[/

UNIAO PRESENTE AUS

PP PRESENTE AUS

PSD AUSENTE AUS

PSDB PRESENTE SIM

PSD PRESENTE s \,,1

PSD PRESENTE SlÍ\,,!

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIIV

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE AUS

7

0

0
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